
Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   proposituraÁ.djscriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam nà conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES „ +(Presidente)

ADERBAL SODRÉ

#ffl'f,o .{#(Relator)

JUAREZ ARAÚJO
Jç)(@, r\á.J~(.Ô /            --

(Membro)

JusNJkxcÁTrixNa  6„ elÊ,Ã  so  L_:É£. cásff;;-EH  e,„   o

Câmara Municipal de Jacareí,   07  de novembro de 2019.

CONCLUSÃO:

Diante das manffes{ações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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